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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Republicado por Incorreção
TERMO DE ADITIVO

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2020 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
JATEÍ/MS E CAMILA BEZERRA FERRARI DOS SANTOS.

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE JATEÍ, situado na Av.
Bernadete Santos Leite,  382, nesta Cidade inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, doravante denominado
simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,
servidor público estadual aposentado, residente e domiciliado à Rua José Luiz de Oliveira, 213, Centro, nesta cidade,
portador do RG nº 001440006 SSP/MS e CPF 049.051.991-15 e, de outro lado, a Sra. CAMILA FERRARI BEZERRA
DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 035.126.501-55 e CIRG 001.650.374 SSP/MS, residente e domiciliado na Rua José
Luiz de Oliveira, nº 12, nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente TERMO ADITIVO,
que reger-se-á conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo o aditamento de prazo e valor ao
contrato 059/2020. O referido contrato tem por objeto locação do imóvel para o funcionamento do alojamento
temporário para as internas do regime fechado do Estabelecimento Penal Feminino Luiz Pereira da Silva.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a
serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), passando o valor global
do contrato para R$ 225.500,00 (duzentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2024 a
31/12/2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão
por conta da dotação abaixo discriminada, previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3390.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
3390.36.15.00.00 Locação de Imóveis
0052 RED
1.500.0000 FONTE

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O  presente  termo aditivo  tem por  fundamento  legal  as
disposições no artigo 65 e artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA  SEXTA.  DEMAIS  CLÁUSULAS:  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato
original,  desde  que  não  conflitem  com  o  presente  Termo  Aditivo.  E  por  estarem  assim,  justos  e  concordes,  os
representantes  das  partes  assinam  o  presente  TERMO  ADITIVO  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma.

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 11 de dezembro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS

Eraldo Jorge Leite
Prefeito Municipal

CAMILA FERRARI BEZERRA DOS SANTOS
Proprietária do Imóvel

...............................................................................................................................................................................................................................
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
EXTRATO DO CONTRATO N°. 001/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS
MENDONCA, MENDONCA & SCHUNKE LTDA - ME – CNPJ nº 23.429.492/0001-30
OBJETO: Contratação de Serviço Técnico Especializado para realização de Vistoria Semestral  de Veículos do

Transporte  Escolar  no  ano  de  2024,  tudo  em  conformidade  com  as  especificações  e  quantitativos  do  Termo  de
Referência  e  da  Proposta  encaminhada  pela  Contratada.

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.0009.2018 TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
093 RED
3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais
1.500.1001 FONTE

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
FORO: Fátima do Sul.
DATA: 05 de fevereiro de 2024.
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Renan de Abreu Schunke, representante da Contratada; e, as

testemunhas.
...............................................................................................................................................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010.2024
PROCESSO SELETIVO 002.2021

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 03 (três) dias da data da
publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo
Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado
através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no DIOJATEI em 08/12/2022.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida
Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos:

a) Laudo médico Pré-Admissional;
b) Fotocópia da Cédula de Identidade;
c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido);
g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso);

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil);
i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino);
j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal;

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/
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k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo;
l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso);
m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge;
n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não Acumulo de Cargos;
q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera

da administração pública;
r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado.
s)  Qualificação  Cadastral  no  e-Social:

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de

conferidos, serão devolvidos.
Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no mesmo prazo

a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem efeitos e serão
considerados desistentes.

Jateí/MS, 05 de fevereiro de 2024.
ERALDO JORGE LEITE

Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010.2024

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLAS NOME DO CANDIDATO
39º LARYSSA Mª DO NASCIMENTO CACERES

...............................................................................................................................................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 990a-cd4c-19fd-471e

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Jateí (MS), Edição nº 1681, ano VII, veiculado em 05 de february de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por SILVIO APARECIDO DOS
SANTOS (CPF ***298138**) em 05/02/2024 às 08:24:36 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/990a-cd4c-19fd-471e


